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_________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Projeto de Lei Complementar nº 024/2017, que  ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 126 DE 27 DE JUNHO DE 2008 QUE “DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE DE SETE LAGOAS - FUMEP, O ESTÍMULO À FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO SERVIDOR, SUA CONTRIBUIÇÃO AO PROCESSO DE TRABALHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” E REVOGA A LEI 8.630 DE 2017 QUE “CONCEDE ABONO PECUNIÁRIO PROVISÓRIO AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE – FUMEP”, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, foi aprovado por esta Casa, em dois turnos de votação, COM EMENDA.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:



REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  Nº 024/2017 
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 126 DE 27 DE JUNHO DE 2008 QUE “DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE DE SETE LAGOAS - FUMEP, O ESTÍMULO À FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO SERVIDOR, SUA CONTRIBUIÇÃO AO PROCESSO DE TRABALHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” E REVOGA A LEI 8.630 DE 2017 QUE “CONCEDE ABONO PECUNIÁRIO PROVISÓRIO AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE – FUMEP”.


Art. 1º Fica alterada a alínea “g” do inciso VI, do artigo 16 da Lei Complementar nº 126, de 27 de junho de 2008 que “Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Fundação Municipal de Ensino Profissionalizante de Sete Lagoas - FUMEP, o estímulo à formação profissional do servidor, sua contribuição ao processo de trabalho e dá outras providências.”, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 16° (...)

(...)

VI - (...)

g) pelo desempenho individual o servidor integrante do quadro efetivo e do quadro especial, terá direito, anualmente, ao percentual de 50% (cinquenta por cento) sobre seu vencimento base, pagos anualmente, em duas parcelas, nos termos dos artigos 158 e 160 da Lei Complementar 192 de 30 de março de 2016, que dispõe sobre o Estatuto do Servidor Público.

Art. 2º Ficam alterados os itens 1 e 2 da alínea “i” do inciso VI, do artigo 16 da Lei Complementar nº 126, de 27 de junho de 2008 que “Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Fundação Municipal de Ensino Profissionalizante de Sete Lagoas - FUMEP, o estímulo à formação profissional do servidor, sua contribuição ao processo de trabalho e dá outras providências.”, passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 16° (...)

(...)

VI - (...)

(...)
1 - para os que recebem remuneração de até dois salários mínimos mensais, a gratificação será de 84% do salário mínimo vigente, que será paga anualmente em duas parcelas, nos termos dos artigos 159 e 160 da Lei Complementar 192 de 30 de março de 2016, que dispõe sobre o Estatuto do Servidor Público.

2 - para os que recebem remunerações acima de dois salários mínimos mensais, a gratificação será de 42% do salário mínimo vigente, e será paga anualmente, em duas parcelas, nos termos dos artigos 158 e 160 da Lei Complementar 192 de 30 de março de 2016, que dispõe sobre o Estatuto do Servidor Público.”.

Art. 3º Fica alterada a alínea “j” do inciso VI, do artigo 16 da Lei Complementar nº 126, de 27 de junho de 2008 que “Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Fundação Municipal de Ensino Profissionalizante de Sete Lagoas - FUMEP, o estímulo à formação profissional do servidor, sua contribuição ao processo de trabalho e dá outras providências.”, passando a vigorar com a seguinte redação:

“j) gratificação por função, devida mensalmente aos servidores ocupantes dos seguintes cargos de provimento efetivo e que estejam em efetivo exercício das atribuições do cargo, calculada sobre o vencimento-base do cargo de carreira do servidor:
1 – Servente, no percentual de 10%;
2 – Mestre de Artesanato, no percentual de 20%.”.

Art. 4º Ficam alterados os incisos VII e VIII, do artigo 16 da Lei Complementar nº 126, de 27 de junho de 2008 que “Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Fundação Municipal de Ensino Profissionalizante de Sete Lagoas - FUMEP, o estímulo à formação profissional do servidor, sua contribuição ao processo de trabalho e dá outras providências.”, passam a vigorar com as seguintes redações:
VII - abono de aniversário, conforme Lei Complementar nº 192, de 30 de março de 2016, Capítulo III, Seção IV;

VIII - auxílio funeral que será pago aos herdeiros do servidor falecido ou a pessoa que tenha arcado com essas despesas, mediante comprovação documental das despesas, limitadas a dois vencimentos base do padrão mínimo do Município.”.

Art. 5º Ficam alterados os §§ 2° e 4°, e revoga o § 3° ambos do artigo 16 da Lei Complementar nº 126, de 27 de junho de 2008 que “Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Fundação Municipal de Ensino Profissionalizante de Sete Lagoas - FUMEP, o estímulo à formação profissional do servidor, sua contribuição ao processo de trabalho e dá outras providências.”, passando a vigorar com a seguinte redação e numeração:

“Art. 16 (...)

(...)

§2º As gratificações não incorporam à remuneração do servidor, sendo devidas, exclusivamente, enquanto implementados os requisitos estabelecidos por esta Lei;

§4º Os servidores efetivos que estiverem em cargo comissionado não terão direito às gratificações previstas nas alíneas “h” e “j” deste artigo;

(...)
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Art. 6° Fica alterado o caput do artigo 18 da Lei Complementar nº 126, de 27 de junho de 2008 que “Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Fundação Municipal de Ensino Profissionalizante de Sete Lagoas - FUMEP, o estímulo à formação profissional do servidor, sua contribuição ao processo de trabalho e dá outras providências.”, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 18 As vantagens pecuniárias previstas nos artigos anteriores não serão computadas nem acumuladas para efeito de concessão de quaisquer outros acréscimos pecuniários posteriores.”.

Art. 7° Fica alterado ocaputdo artigo 33 da Lei Complementar nº 126, de 27 de junho de 2008 que “Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Fundação Municipal de Ensino Profissionalizante de Sete Lagoas - FUMEP, o estímulo à formação profissional do servidor, sua contribuição ao processo de trabalho e dá outras providências.”, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 33 O número de componentes curriculares por professor ficará regido pelas resoluções do Conselho de Administração da FUMEP e pelo Regimento Interno da Escola Técnica Municipal de Sete Lagoas, observadas as diretrizes do MEC - Ministério de Educação e Cultura e do Conselho de Educação ao qual esteja vinculada a instituição.”.

Art. 8° Revoga a Lei 8.630 de 2017, que “Concede abono pecuniário provisório aos servidores públicos municipais da Fundação Municipal de Ensino Profissionalizante – FUMEP.”.

Art. 9º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.






Câmara Municipal, Sala das Sessões, 16 de  agosto de 2018.



COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA


JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Presidente



MARCELO PIRES RODRIGUES
Membro



ALCIDES LONGO DE BARROS
Relator
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